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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 22 .333, DE 17 DE NOvEMBRO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a entidade Lar da Frater-
nidade Irmão Fábio, com sede no Município de Belo 
Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Lar da Fraternidade Irmão Fábio, com sede 

no Município de Belo Horizonte .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 17 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .334, DE 17 DE NOvEMBRO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Loja Maçônica Caratinga 
Livre, com sede no Município de Caratinga .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Loja Maçônica Caratinga Livre, com sede no Muni-

cípio de Caratinga .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 17 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .335, DE 17 DE NOvEMBRO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação de Assistência 
a Moradores de Rua Adelson Marques Ferreira, com sede 
no Município de Patos de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Assistência a Moradores de Rua 

Adelson Marques Ferreira, com sede no Município de Patos de Minas .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 17 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .336, DE 17 DE NOvEMBRO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 
O Bom Semeador – ABBS –, com sede no Município de 
Ribeirão das Neves .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente O Bom Semeador – ABBS 

–, com sede no Município de Ribeirão das Neves .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 17 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .337, DE 17 DE NOvEMBRO DE 2016 .

Declara de utilidade pública o Conselho de Desenvolvi-
mento Comunitário do Distrito de Serra dos Lemes, com 
sede no Município de Cabo verde .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário do Dis-

trito de Serra dos Lemes, com sede no Município de Cabo verde .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 17 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .338, DE 17 DE NOvEMBRO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a entidade Caixa Benefi-
cente dos Ex-Guardas-Civis e Fiscais de Trânsito de 
Minas Gerais – CBGC –, com sede no Município de Belo 
Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Caixa Beneficente dos Ex-Guardas-Civis e 

Fiscais de Trânsito de Minas Gerais – CBGC –, com sede no Município de Belo Horizonte .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 17 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .339, DE 17 DE NOvEMBRO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação de Moradores 
do Conjunto Habitacional Floresta, com sede no Municí-
pio de Coronel Fabriciano .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Conjunto Habitacional 

Floresta, com sede no Município de Coronel Fabriciano .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 17 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .340, DE 17 DE NOvEMBRO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a entidade Projeto Ações 
Comunitárias – PAC –, com sede no Município de Belo 
Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Projeto Ações Comunitárias – PAC –, com 

sede no Município de Belo Horizonte .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 17 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL


